
cancellation of ProIndicus’ US $ 622 million debt granted by Credit Suisse and 

compensation for all losses arising from the hidden debt scandal. 

The first hearings of the case took place in June, and formal questions of the 

defendants’ names and jurisdiction were discussed. On July 1st, Justice Waksman 

decided on the validity of the charge against Privinvest, which was contesting the 

way the company’s name was written in the charge. “In my opinion, this is a case 

of an error with the name and not a case of misidentification”, said the judge. 

With the preliminary issue solved, the trial that started more than a year ago, in 

March 2019 can now proceed.  Justice Waksman has set the next court session 

for January 2021.  

SWITZERLAND 

Last June, the Attorney General’s Office of Switzerland announced that they 

started an investigation against “unknown individuals” over the hidden debt 

scandal in Mozambique, in response to the request for collaboration from the 

Mozambican authorities. Credit Suisse, the largest creditor of the hidden debts, 

is a Swiss Bank, although the agency that granted the loans to Mozambican 

companies (ProIndicus, MAM, and EMATUM) has its office in London, United 

Kingdom. 
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Incidências do 17º dia do Julgamento 
sobre as Dívidas Ocultas
l Na Segunda-feira, 20 de Setembro de 2021, decorreu o 17º dia do 
julgamento, dia reservado para a audição da arguida Mbanda Anabela 
Buque Henning (MH), a respeito do seu envolvimento no caso das “Di-
vidas Ocultas”.

MONITORIA DE JULGAMETO  I  DÉCIMO SÉTIMO  DIA

A arguida MH de 45 anos, Auditora de 
profissão e actualmente gestora das 
próprias empresas, é acusada do cri-

me de branqueamento de capitais. 
A audiência iniciou com a apresentação das 

questões do Ministério Público (MP) tendo 
sido a arguida questionada sobre as áreas de 

negócio nas quais actua desde 2012 e res-
pondeu ter uma fábrica de chapas de zinco 
e vende material de construção, tendo apre-
sentado também as demais empresas em 
que é sócia e descreveu os projectos desen-
volvidos por elas. 

Ela disse ter feito um acordo com a sua irmã 
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Ângela Leão (AL) no projecto das 10 casas 
(que inicialmente era de 14 casas, mas redu-
ziu o número por questões de espaço) porque 
já não tinha condições para continuar sozinha. 

A arguida disse que o projecto foi formali-
zado aos 10 de Maio de 2015 e consistia em 
AL erguer as 10 casas das quais a arguida MH 
ficaria com 5. Não conhecia Fabião Mabun-
da, dele só ouvia falar por ser o construtor 
da irmã e tão-pouco conhecia a sua empresa 
M - Construções. Disse conhecer a Arquitect 
e os seus proprietários desde 2012, pratica-
ram alguns negócios juntos. Referiu ainda 
que adquiriu as benfeitorias (casa do guarda, 
murro de vedação e portões, água e luz) do 
espaço onde tem sido implementado o pro-
jecto das 10 casas por USD 100 mil, pagos 
em prestações entre os anos 2012 e 2013, o 
dinheiro usado para o pagamento provinha 
das suas empresas e pode fazer prova docu-
mental de tais pagamentos efectuados. Pelo 
projecto foram pagos USD 33 mil e pode 
também fazer prova. 

Quando a sua irmã AL assumiu o projecto 
nada havia sido feito no espaço, pois as con-
dições eram as mesmas aquando da aquisi-
ção. A arguida nunca visitou as obras, pois a 
ela não interessava saber o que a irmã fazia, 
interessava-lhe era apenas ter os apartamen-
tos que lhe cabiam, não sabe quando o pro-
jecto começou a ser implantado. 

Sobre a possibilidade de provar que o pro-
jecto era da sua irmã, disse que o trabalho 
(pedido de financiamento para dar anda-
mento, entre outros) feito por esta é suficien-
te para o efeito. 

A arguida que foi implicada ao caso pela 
recepção de mais de MZN 12 milhões, trans-
feridos pela M – Construções provindos da 
Privinvest, e a este respeito, disse que os di-
nheiros recebidos eram resultado da devo-
lução de um empréstimo feito à sua irmã AL 
em 2011 em parcelas de cheques. 

Ela disse ainda que desconhecia a prove-
niência do dinheiro em causa, soube apenas 
que já estava disponível na sua conta porque 
AL a informou. 

Em relação ao imóvel localizado na avenida 
Mao Tsé Tung, que está em seu nome, pela 

salvaguarda dos interesses da irmã e do seu 
sobrinho, não quis comentar por tratar-se de 
assuntos familiares, aliás a reserva estendeu-
-se para os demais bens. 

Ademais, a arguida confirmou o encontro 
ocorrido na sua residência entre a AL e Sidó-
nio Sitoe (SS), mas não acompanhou toda a 
conversa entre ambos, entretanto percebeu 
que fosse relativa aos imóveis, pelo que não 
confirma ter havido algum desentendimento. 

Das questões do Assistente (OAM) disse ter 
solicitado as cotações que a fizeram perce-
ber que a implementação do projecto estava 
acima das suas capacidades em 2012 e que 
ainda as tem. Ela disse que tem o objecti-
vo de arrendar os 5 apartamentos assim que 
estiverem prontos e livres de ónus e nunca 
visitou as obras porque confia no trabalho 
da irmã, esta que é uma ARTISTA. Disse que 
não achou estranho ter recebido dinheiro de 
devolução do empréstimo feito a irmã por via 
da empresa M – Construções, pois se tratava 
de um procedimento normal. Com respeito 
a isto, disse que não participou do processo 
de aquisição do imóvel da Avenida Mao Tsé 
Tung, e nada sabia sobre quanto custou e 
quando foi pago, apenas foi efectuar o regis-
to predial que lhe cabia. 

Da parte dos Advogados de Defesa presen-
tes apenas o mandatário da arguida apresen-
tou duas questões relativas ao esclarecimen-
to sobre se nas reuniões de família nunca se 
referiu nada que tenha que ver com as em-
presas PROÍNDICUS, EMATUM e MAM e do 
projecto de protecção da Zona Económica 
Exclusiva. Respondendo, ela disse que nunca 
abordaram tendo apenas ouvido falar de tais 
entidades pela imprensa. 

O Meritíssimo Juiz Efigénio Baptista notifi-
cou a arguida para no prazo de 5 dias úteis 
a contar da data da audiência a apresentar 
os documentos que constituem prova dos 
factos que alegou, nomeadamente a pro-
veniência do dinheiro que emprestou a sua 
irmã, a co-arguida AL, e de pagamento das 
benfeitorias existentes no talhão onde é im-
plementado o projecto das 10 casas. 

E assim terminou a sessão mais curta desde 
o início deste julgamento.
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